
MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

4º BATALHÃO DE ENGENHARIADE COMBATE
(BATALHÃO PONTONEIROS DAMANTIQUEIRA)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de serviço não contínuo de Instrução de Língua Inglesa, a fim de atender as

necessidades do CFGS do 4º Batalhão de Engenharia de Combate, conforme condições, quantidades,

exigências e estimativas estabelecidas na requisição nr 25-CFGS/4º BE Cmb e seus anexos.

I - DESCRIÇÃO DANECESSIDADE DACONTRATAÇÃO

O 4º Batalhão de Engenharia de Combate é uma Organização Militar do Exército Brasileiro

subordinado ao Ministério da Defesa, que possui aproximadamente um efetivo de 600 (seiscentos)

militares, e sua função institucional é a formação de soldados reservistas, a formação do período básico

dos sargentos de carreira e a formação dos oficiais da reserva não remunerada do Exército Brasileiro.

Para a formação de soldados reservistas e a formação dos oficiais da reserva não remunerada do

Exército Brasileiro, seleciona jovens das cidades tributadas da região. Para a formação de sargentos, em

seu período básico, incorpora jovens selecionados através de concurso público de todas as partes do

Brasil, submetendo-os a intenso treinamento militar que lhes aprimora o caráter, desenvolve a

capacidade física e o conhecimento da profissão militar.

Para que os alunos do CFGS possam desenvolver suas atividades do curso, o 4º BE Cmb conta com

o apoio do Professor de língua inglesa, o qual é o responsável pela disciplina de inglês.

O Professor de língua inglesa do 4º Batalhão de Engenharia de Combate possui duas salas de

instrução, com capacidade de 40 (quarenta) alunos cada, e um auditório com capacidade de 70 (setenta)

alunos para ministrar as aulas.

No ano de 2024, foram realizados 60 (sessenta) horas/aula para os alunos do CFGS, correção de

provas e revisões no auditório para os 62 (sessenta e dois) instruendos.

Para o ano de 2025, foram realizados 60 (sessenta) horas/aula para os alunos do CFGS, correção de

provas e revisões no auditório para os 58 (cinquenta e oito) militares.

A fim de atender a grade curricular do Curso de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) da

OM, previsto na Ordem de Ensino 26/27, da Escola de Sargento das Armas (ESA) cabe a OM aprimorar

a gestão na melhoria à formação do sargento de carreira do 1º ano.

A contratação de serviço não contínuo de Instrução de Língua Inglesa atenderá às necessidades



provenientes do Curso de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) 1º ano, do 4º BE Cmb com 150

horas aula de ensino para 70 (setenta) alunos, de forma a aprimorar a formação acadêmica do mesmo.

II - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHADA
SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE

O objeto referente a esta contratação deverá ser prestado pelo fornecedor, ora denominado de
contratado, de acordo com as especificações abaixo:

• Adotar critérios de sustentabilidade e boas práticas; e
• Atender as demais legislações pertinentes e as práticas previstas no Termo de Referência.

III - LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO EANÁLISE
DASALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES.

Realizado o levantamento, por meio de pesquisa de mercado e consultas realizadas diretamente com
fornecedores, verificou-se que não há novas metodologias, tecnologias ou inovações aplicadas à
contratação do professor de inglês. A que será licitada no presente processo é a que apresenta a melhor
solução e vantajosidade para os objetivos da administração.

IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A descrição da solução como um todo, abrange a contratação de serviços não contínuos para atender
as necessidades do Curso de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) 1º ano, do 4º Batalhão de
Engenharia de Combate.

Com a presente Licitação, pretende-se obter o melhor resultado, para os alunos do Curso de
Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) 1º ano, do 4º Batalhão de Engenharia de Combate.
A contratação será realizada de forma com o previsto no Art. 75, Inciso II, da lei 14.133/21, visto a

inexistência de pregões da OM e de Atas vigentes em outras instituições federais, para participação
como carona.

A contratação de empresas especializadas para o serviço solicitado deverá atender todas as
exigências legais, de prazo e descrição solicitada, assim como aquelas previstas na ATA do órgão
gerenciador.

V - ESTIMATIVADAS QUANTIDADESA SEREM CONTRATADAS

A quantidade a ser adquirida de serviço prestado foi baseado no total de aproximadamente 70

(setenta) alunos do curso de sargentos e na grade curricular de um período de 12 (doze) meses. A

quantidade solicitada neste estudo técnico preliminar, condiz com as reais necessidades desta Unidade.

O iten 1, é necessário devido a demanda relacionada na justificativa para aquisição deste serviço.

VI - ESTIMATIVADO VALOR DACONTRATAÇÃO

Item Descrição Und Med Quantidade Valor (R$)

1
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTÍNUO DE
INSTRUÇÃO DE LÍNGUA INGLESA: o serviço deverá
ser realizado por 01 (um) professor que lecione inglês para
os alunos do Curso de Formação de Sargentos (CFS)
durante o período básico, no ano de 2026. As aulas devem
ocorrer duas ou três vezes por semana, em sala de
instrução dentro da unidade militar. Dentro da carga
horária serão destinadas horas/aula de apoio pedagógico
(treinamento para aplicação do material, correção de
provas, preparação dos planos de aula, plantão de dúvidas),

Hora/aula 150 193,33



as horas/aula serão distribuídas em períodos, de acordo
com o calendário a ser estabelecido pela seção de instrução
da unidade militar. O professor deve atender aos requisitos
mínimos: Profissional com graduação em Letras Língua
Inglesa e com 03 (três) anos de experiência comprovada na
área ou o professor deve possuir o Certificado
Internacional de nível B2 ou superior.

TOTAL R$ 28.999,50

VII - JUSTIFICATIVAS PARAO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO.

É tecnicamente e economicamente viável realizar a contratação do serviço em item, aproveitando a

peculiaridade e o recurso disponível no mercado, não havendo perda de escala, aumentando a

competição com consequente diminuição do valor contratado, aplicando-se a Súmula 247 do Tribunal

de Contas da União - “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos

editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de

capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa

divisibilidade.”

VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não será necessária contratação que guarda relação com o objeto principal.

IX - DEMONSTRAÇÃO DOALINHAMENTO ENTREACONTRATAÇÃO E O
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDOAPREVISÃO NO

PLANOANUALDE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDOAAUSÊNCIA
DE PREVISÃO.

A presente contratação não possui previsão de contratação no PCA, entretanto a mesma se torna
necessária para manutenção das atividades da presente OM, e é economicamente viável conforme
relatório de preço anexo ao presente processo.

A fim de atender o Curso de Formação e Graduação de Sargentos (CFGS) 1º ano nas atividades
escolares da OM, autorizo o início dos procedimentos de licitação e determino a abertura do processo
correspondente à contratação de serviços não contínuos (professor de inglês) para o CFGS.

X - RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE
DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL.

A presente contratação almeja contratação do professor de inglês que atendam além dos requisitos
técnico específicos solicitados, requisitos como: economicidade, eficácia, eficiência e melhor
aproveitamento dos recursos materiais e financeiros da administração pública.

XI - PROVIDÊNCIAS A SEREMADOTADAS PELAADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE

SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARAFISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
OUADEQUAÇÃO DOAMBIENTE DAORGANIZAÇÃO.

A presente requisição requer por parte da administração o acompanhamento de profissional qualificado
na área para analisar e julgar o serviço solicitado, de forma a verificar que todas as especificações



técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

XII - POSSÍVEIS IMPACTOSAMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE
TRATAMENTO.

Por se tratar de contratação de serviço não contínuo do professor de inglês, não há contaminação do
solo, da água e ar.
Deverá adotar medidas de sustentabilidades de boas práticas na prestação do serviço.

XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBREAVIABILIDADE E RAZOABILIDADE
DACONTRATAÇÃO.

Considerando que a contratação de serviço não contínuo do professor de inglês tem objetivo para o
cumprimento da atividade fim e meio do CFGS - 1º ano, do 4º Batalhão de Engenharia de Combate,
para que este possa prosseguir com suas atividades junto ao batalhão, faz-se necessário a contratação de
serviço não contínuo do professor de inglês, demandando fiel observância aos preceitos legais que
regem as contratações governamentais na Administração Pública.

Classificação deste ETP nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Não há
necessidade de classificação deste ETP quanto ao § 1º do Art 23 da Lei nº 12.527, pois este documento
é de caráter ostensivo.

Itajubá-MG, 20 de fevereiro de 2026.

MATEUS RODRIGUES GONÇALVES DA SILVA – Cap
Chefe da Equipe de Planejamento

____________________________________
FRANCISCO DE ABREU FARIA - 2º Sgt
Auxiliar da Equipe de Planejamento

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1. APROVO o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

2. AUTORIZO a consolidação no processo licitatório correspondente; e

3. O Fiscal Administrativo e a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos adotem as providências
decorrentes.

Itajubá-MG, ___ de __________________ de 2026.

LUIZANTÔNIO NUNES DE OLIVEIRA – Cel
Ordenador de Despesa substituto do 4º BE Cmb
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